
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita melhorias no abastecimento de água
depois  da  ponte  de  arame,  no  bairro
Serraria.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A melhorias no abastecimento de água depois da ponte de arame, no bairro Serraria.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A situação atual do abastecimento de água nessa região é precária e insustentável. Observa-se
frequentemente a falta de regularidade no fornecimento, com interrupções constantes que deixam as
famílias sem acesso a esse recurso essencial por longos períodos. Além disso, quando a água chega,
muitas vezes apresenta baixa pressão, inviabilizando o uso adequado em residências, e há relatos de 
problemas na qualidade da água, com turbidez ou coloração alterada, gerando preocupações com a

saúde pública.
 

 
 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2025. 
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